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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º andar, Costa e Silva - 59625-410 - Mossoró/RN - Fone: 84-3315-7181

0815948-61.2019.8.20.5106

DECISÃO

 

Vistos etc.

Considerando o que estabelece o art. 2º, I, da Resolução nº 29/2017-TJ, de 09 de agosto de 2017, que dispõe sobre a

alteração de competência da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, bem como, a Resolução 26/2018-TJ, de 19.09.2018, que alterou a

competência da 5ª Vara Cível, para, conjuntamente, processarem e julgarem os feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), remetam-se os presentes autos a uma das varas especializadas desta

Comarca.

Publique-se. Intimem-se.

Mossoró/RN, 16 de setembro de 2019

Edino Jales de Almeida Júnior

Juiz de Direito

assinado digitalmente

Num. 48866959 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR - 18/09/2019 11:20:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091811201254500000047233410
Número do documento: 19091811201254500000047233410



 

Num. 48866959 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR - 18/09/2019 11:20:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091811201254500000047233410
Número do documento: 19091811201254500000047233410



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[Seguro obrigatório - DPVAT, Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0815948-61.2019.8.20.5106

AUTOR: LEORODRIGO DE FREITAS TRIGUEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Analisando os autos consta-se que a parte autora ajuizou a presente ação sem aguardar o resultado
do requerimento administrativo ou, ao menos, o prazo de 30 dias informado pela seguradora para análise do
pedido.

Em que pese a desnecessidade de esgotamento da via administrativa, imprescindível se faz a ciência
do resultado do requerimento, porquanto o interesse de agir nasce da necessidade de ir a juízo, quando a parte
não consegue receber na via administrativa a indenização securitária pretendida.

Assim, em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar a inicial, comprovando a recusa ou deferimento do pedido de indenização pela via
administrativa, considerando entendimento consolidado por parte do Supremo Tribunal Federal, nos recursos
extraordinários de números 839.314/MA e 839.347/MA. Ou ainda, requerer o que entender de direito, no
mesmo prazo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, retornem os autos conclusos para apreciação.

Int. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 2 de outubro de 2019.
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UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Em anexo.
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MOSSORÓ &  ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Kelly Maria M. Nascimento 

Dartwnz Wamberto B. Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

  

  

Processo nº 0815948-61.2019.8.20.5106 

Autor: LEORODRIGO DE FREITAS TRIGUEIRO 

 Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

  

  Douto Julgador, 

 

  LEORODRIGO DE FREITAS TRIGUEIRO, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que move contra 

demandada, em trâmite perante este M. Juízo e respectivo Cartório, por seu bastante 

procurador que esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e ao 

final requerer o seguinte: 

  Em atendimento ao despacho proferido por este Douto Juízo, esclarece a parte 

autora que enviou a documentação para a Seguradora Líder, através dos Correios, sendo 

recepcionado por uma funcionária da Ré, a Srª. Bianca de Souza Cruz Vieira, em 23 de agosto 

de 2019 (Id 48852677, página 2), conforme carimbo da Seguradora posta no verso do 

Aviso de Recebimento, já aportado aos autos, vejamos: 
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Reitera, Excelência, que o envio da documentação direcionado ao endereço da 

Ré é a única forma de atingir o requerimento administrativo, tendo em vista que as 

consorciadas, pontos de atendimento e corretoras são proibidas de cadastrar o sinistro, na 

ausência do boletim de ocorrência. 

Aduz ainda que, segundo a Lei 6.194/74, faz jus ao recebimento da 

indenização, a vítima de acidente de trânsito mediante a simples ocorrência e o dano por ele 

provocado. 

Ademais, o próprio Judiciário, através dos nossos Tribunais Superiores, já se 

posicionou quanto à dispensabilidade do boletim de ocorrência, havendo outros documentos 

contemporâneos ao acidente que possam comprovar a ocorrência do mesmo. 

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência do próprio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte: 

 “EMENTA: CIVIL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA LAVRADO APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MESES APÓS O 

ACIDENTE. BOLETIM DE OCORRÊNCIA TARDIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL 

POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. EXISTÊNCIA DE OUTRAS 

PROVAS PARA CONFIGURAREM O NEXO CAUSAL. REQUERIMENTO 

EXPRESSA NA INICIAL PLEITEANDO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. 

INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO 

RECURSO. PRECEDENTES.” (Apelação Cível n.º 0808440-69.2016.8.20.5106, 3ª Câmara 

Cível, Rel. Des. João Rebouças, j. 23.10.18) [grifei] 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA PELA DEMANDADA. REJEIÇÃO. 
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MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA INÉPCIA DA  INICIAL, POR 

AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL 

ANTE A POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. 

VESTIBULAR APTA A PROCESSAMENTO. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DE 

ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. 

RECURSO REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER OBSERVADA 

PARA FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA PELO 

CNSP/SUSEP. LEGALIDADE.  RECURSO REPETITIVO RESP 1.303.038/RS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO A MENOR. 

JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO MULTIRÃO 

DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DE 

RECEBIMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ QUE 

NÃO RESTOU COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS." (Apelação Cível n.º 2014.006728-5, 3ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14) (grifei). 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 

DEMANDA: 

Douto Julgador, o Código de Processo Civil, em seu art. 324, §1º, II, III, revela 

a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão vejamos: 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato 

ou do fato; 

III – quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de 

ato que deva ser praticado pelo Réu; 

A lei 11.945/09 inseriu a legislação, uma tabela de parâmetros acerca dos 

percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, conforme se vê 

abaixo: 
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Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009) (grifo nosso). 

Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica jurisprudência 

acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. Instado a se manifestar, o 

Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da utilização dessa tabela para redução 

proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 

  - DO REQUERIMENTO: 

   Pelo exposto, requer V. Exa., seja dado prosseguimento da  presente lide, 

sendo nomeado perito pelo Douto Juízo, para a realização da prova pericial, nos termos do art. 

31, II da Lei nº 11.945/2009, ou, caso o Douto Julgador não tenha firmado o seu 

entendimento sobre a ocorrência do acidente, requer ainda que seja designado audiência de 

instrução e julgamento, momento que, compromete-se desde  já a defesa de apresentar as 

testemunhas, independente de intimação, sendo desta forma feita Justiça. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 07 de novembro de 2019. 

 Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN nº 7469. 

  

Num. 50636147 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 07/11/2019 10:42:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110710424943100000048890682
Número do documento: 19110710424943100000048890682



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0815948-61.2019.8.20.5106

AUTOR: LEORODRIGO DE FREITAS TRIGUEIRO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada
pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os
fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos
adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM,
“além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode
o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de
todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros
os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para,
com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC,
art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada
pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não compareça à perícia,
NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada,

.culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por

 ou este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência
de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse
em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

.

Mossoró/RN, 8 de janeiro de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0815948-61.2019.8.20.5106

AUTOR: LEORODRIGO DE FREITAS TRIGUEIRO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada
pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os
fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos
adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM,
“além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode
o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de
todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros
os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para,
com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC,
art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada
pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não compareça à perícia,
NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada,

.culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por

 ou este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência
de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse
em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

.

Mossoró/RN, 8 de janeiro de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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